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' MlNISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAUW 

Portaria n° BRA.OOOl/2019, de 11 de janeiro de 2019 

... I L>jspõe sobre a comp<;>sição da Comissão de 
Matrícula 

' . 
O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGif\ DE SÃO PAULO, no 
. . . 

uso de suas atribuições legai~, considerando o que consta das Portarias n° 3.903, de 04.11.2015, e 

n° 1.523, de 16.05.2018, RESQLVE: / 

Art. 1 o - DESIGNAR. os servidores ·abaixo relacionados para, sob a presidência da 

primeira, constituírem a Co~nissão de Màtrí~ul~ ·do Cântpus Bragança Paulista:' 

• Carnila Fátima dos·Santos - coorden~dora de· Registros Ac~dên:llcos 

• Alessandra C_asirniro de Souza Matricaldi -·representante da-Coordenadoria Sociopedagógica 

• Aysa MaiaRoveri Arcanjo- representante da Coordenadoria Sociopedagógica 
I ' • 

•· Victor Hugo de Cf!mpos - rept~sentante do Ensino , ,. ' . 
.,.. t • / • • f 

• Silyana Camargo de Castro - repr~sentante do Ensino 

· • . Adriana Lustosa ~e Almeida - repres~ntante de outros setores do câmpus 
I . 

• Vanderlei Benedito da Silva Filho~ representapte de outros setores do câmpus 

' . 
Art. · 2° ) As atribuiçõ~s desta comissão são auxiliar a C~ordenadoria de .. Registros 

' 

-
) 

.Acad~~cos (CRA), nos· pérí_odos de matriculas dos processos seletivos dos cursos técnicos e. 

superior~s de graduação, como descrito na Portaria no 1.523, de 16.05.2018. Tem como objetivo 
. ' I 

de receber e analisar os documentos de. matrícula; efetuar a análise socioeconômica dos 
. I, 

documentos referentes .~ renda; a análi~e- dos documentos qas cotas; a análise e a verificaÇão dos 
'\ ~ . .~ . 

documentos acadêmicos .que deram ensejo ao ingresso; realizar a autenticação das cÓpiàs . . 

/ apresentadas (apor carimbo de· confere com o original, assin~ e datar) e realizar a captura ~e 

fotos e digitais para emissão da 'carteira de ~studante, a partir do 11 o d!a de aula. 

comissão-deferir ou indef~rir a ~atd~a.do(a) estudante junta à CRA. 
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Art. 3°- Esta portaria entre em vigor em 14/01/2019 e tem vigência afé vigência 
' I 

até 31/03/2019. ,;- · 
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